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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 13/2025 
  
Pelo presente instrumento o CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MÉDIO ESPINHAÇO - CISAME, pessoa jurídica de direito público, 
sob a forma de associação pública, integrante da administração indireta, de 
caráter intermunicipal, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 31.974.558/0001-00, com 
sede administrativa na cidade de Conceição do Mato Dentro/MG, na Av. 
Juscelino Kubitscheck, nº 53, sala 06, bairro Centro, CEP 35.860-000, neste ato 
representado pelo seu Presidente, Danílio Cléssio Ferreira, brasileiro, casado, 
prefeito do município de Alvorada de Minas, inscrito no CPF sob o nº ***.793.676-
**, denominado simplesmente CONTRATANTE, a empresa MEGA VALE 
ADMINISTRADORA DE CARTÕES E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ sob 
o nº 21.922.507/0001-72, com endereço na Av. Marcos Penteado de Ulhoa 
Rodrigues, nº 939, andar 8 Edifício Jacarandá Torre I, bairro Tamboré, CEP 
06.460-040, no Município de Barueri, no Estado de São Paulo, e-mail e-mail: 
contas@megavalecard.com.br, telefone (11) 2844-2289, neste ato representado 
pelo Sr. Rafael Prudente Carvalho Silva, inscrito no CPF sob o nº ***.882.968-**, 
denominada simplesmente CONTRATADA, ajustam o presente contrato de 
prestação de serviços, em conformidade com o procedimento administrativo nº 
11/2025, Dispensa de Licitação nº 09/2025 realizada com base nos termos do 
artigo 75, II, da Lei 14.133/21, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
Cláusula Primeira - Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato de 
prestação de serviços nº 13/2025 por 12 (doze) meses, contados a partir de 20 
de maio de 2026, com vencimento em 19 de maio de 2027, com a consequente 
renovação do saldo contratual. 
Cláusula Segunda - Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e 
condições previstas no contrato principal e que não foram objeto deste termo 
aditivo. 
Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em 02 
(duas) vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 
 

Conceição do Mato Dentro/MG, 19 de maio de 2026.  
 
 

_________________________________ 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO 

ESPINHAÇO - CISAME 
CONTRATANTE 

 
_________________________________ 

MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTÕES E SERVIÇOS LTDA. 
CONTRATADO 

________________________                  __________________________ 
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